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1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de representação formulada pelo José Emídio de Oliveira 

noticiando que, em razão do recapeamento das vias do Setor Habitacional Samambaia, em 

Taguatinga, constatou-se que a rede de distribuição de água encontrava-se de forma superficial 

e que poderia se romper com a continuidade das obras. Informou que solicitou providências 

da CAESB, mas não recebeu qualquer resposta. 

Requisitadas as informações por meio do ofício de fls.09, a CAESB 

esclareceu que adotou as necessárias providências, rebaixando a rede de distribuição, conforme 

documentos de fls. 11/12. 

A Secretaria da PDDC entrou em contato com o reclamante e obteve a 

informação de que o problema foi resolvido (fls. 13). 

É o breve relatório. 



 

 

 

2. DECISÃO 

Trata-se de reclamação formulada pelo Senhor José Emídio de 

Olivei ra noticiando possível omissão da CAESB em realizar o rebaixamento da 

rede de distribuição de águas para o Setor Habitacional Samambaia , em 

Taguatinga-DF., pois  esta poderia se romper com a continuidade de obras de 

recapeamento das vias daquele  setor. 

A CAESB prestou os esclarecimentos solic itados pelo 

Ministér io Público informando que rea lizou as obras necessárias . O próprio 

reclamante confirmou que o problema foi solucionado. 

Isto posto,  considerando que o Poder Públ ico atendeu às 

exigências do Ministério Públ ico, determino o arquivamento dos autos, 

aplicando-se ao caso a Súmula n 01 do Conselho Insti tucional das Câmaras de 

Coordenação e Revisão do MPDFT: 

SÚMULA Nº 01: O atendimento, pelo invest igado, às exigências do 

Poder Públ ico ou o seu compromisso de ajustamento de conduta 

perante o MPDFT é causa de arquivamento dos autos de 

invest igação prel iminar ou do inquéri to civ i l  públ ico.  

Dê-se ciência ao requerente. 

Encaminhem-se os autos ao Egrégio Conselho Superior do MPDFT para 

exame da promoção de arquivamento. 

 

Brasília-DF, 04 de novembro de 2014.. 

 

 

JOSÉ VALDENOR QUEIROZ JÚNIOR 
PROCURADOR DISTRITAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

 
 
 


